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Ref. 37/2025

Presidefjgáfente

Assunto: Criação de programa de conscientização e combate à violência

contra profissionais de saúde.

Bertioga, 12 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais,

vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte

Indicação:

Fui procurado por diversos profissionais da saúde que relataram

episódios de desrespeito, agressões verbais e ameaças durante o

exercício de suas funções. Essas situações, além de comprometedoras

para o ambiente de trabalho, afetam diretamente o bem-estar emocional

e a segurança desses servidores.
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A crescente ocorrência de casos de desrespeito, agressões verbais e

até físicas contra médicos, enfermeiros, técnicos, agentes comunitários

e demais trabalhadores da saúde tem se tornado motivo de grande

preocupação. Esses profissionais, que se dedicam diariamente ao

cuidado da população, merecem respeito, proteção e condições

adequadas de trabalho.

Diante do exposto, INDICO que a secretaria competente, por meio do

setor responsável, crie um programa de conscientização e

enfrentamento à violência contra os profissionais da saúde da rede

municipal de Bertioga.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que

encaminhe o ofício com cópia integral desta para o Sr. Prefeito Marcelo

Vilares, Excelentíssima Secretária de Saúde, Excelentíssimo Secretário de

Governo e Gestão Institucional.

GILMAR BARBOSA DOS SANTOS

VEREADOR 2° SECRETÁRIO
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